
 

 
 

 

CASOS SUSPEITOS 

DEFINIÇÃO 1: SÍNDROME GRIPAL (SG): 

Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) 
dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de 
garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios 
gustativos. 
Observações: 

 Em crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução nasal, 
na ausência de outro diagnóstico específico. 

 Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento 
como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e 
inapetência. 

 Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas 
gastrointestinais (diarreia) podem estar presentes. 

DEFINIÇÃO 2: SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 
(SRAG): 

Indivíduo com SG que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão 
persistente no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU 
coloração azulada dos lábios ou rosto. 

Observações: 

 Em crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, 
cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência; 



 Para efeito de notificação no Sivep-Gripe, devem ser considerados os casos de 
SRAG hospitalizados ou os óbitos por SRAG independente de hospitalização. 

CASOS CONFIRMADOS DE COVID-19 

 POR CRITÉRIO CLÍNICO 
Caso de SG ou SRAG com confirmação clínica associado a anosmia (disfunção 
olfativa) OU ageusia (disfunção gustatória) aguda sem outra causa pregressa. 
 

 POR CRITÉRIO CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO 
Caso de SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos 14 
dias anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas com caso confirmado 
para COVID-19. 
 

 POR CRITÉRIO CLÍNICO-IMAGEM 
Caso de SG ou SRAG ou óbito por SRAG que não foi possível confirmar por 
critério laboratorial E que apresente pelo menos uma (1) das seguintes 
alterações tomográficas: 

 

 

 

 OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação 
ou linhas intralobulares visíveis ("pavimentação"), OU 

 OPACIDADE EM VIDRO FOSCO multifocal de morfologia arredondada com ou 
sem consolidação ou linhas intralobulares visíveis ("pavimentação"), OU 

 SINAL DE HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização 
(observados posteriormente na doença). 

Observação: segundo o Colégio Brasileiro de Radiologia, quando houver 
indicação de tomografia, o protocolo é de uma Tomografia Computadorizada de 
Alta Resolução (TCAR), , se possível com protocolo de baixa dose. O uso de 
meio de contraste endovenoso, em geral, não está indicado, sendo reservado 
para situações específicas a serem determinadas pelo radiologista. 

 POR CRITÉRIO LABORATORIAL 
Caso de SG ou SRAG com teste de: 

o BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 
realizado pelo método RT-PCR em tempo real. 

o IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM, IgA e/ou IgG* 
realizado pelos seguintes métodos: 

 Ensaio  imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent 
Assay - ELISA); 

 Imunocromatografia (teste rápido) para detecção de anticorpos; 
 Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (ECLIA), 

o PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 
pelo método de Imunocromatografia para detecção de antígeno. 

Observação: *Considerar o resultado IgG reagente como critério laboratorial 
confirmatório somente em indivíduos sem diagnóstico laboratorial anterior para 
COVID-19. 



 POR CRITÉRIO LABORATORIAL EM INDIVÍDUO ASSINTOMÁTICO 
Indivíduo ASSINTOMÁTICO com resultado de exame: 

o BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 
realizado pelo método RT-PCR em tempo real. 

o IMUNOLÓGICO: resultado REAGENTE para IgM e/ou IgA realizado 
pelos seguintes métodos: 

 Ensaio  imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent 
Assay - ELISA); 

 Imunocromatografia (teste rápido) para detecção de anticorpos. 

CASO DE SG OU SRAG NÃO ESPECIFICADA 

Caso de SG ou de SRAG para o qual não houve identificação de nenhum outro 
agente etiológico OU que não foi possível coletar/processar amostra clínica para 
diagnóstico laboratorial, OU que não foi possível confirmar por critério clínico-
epidemiológico, clínico-imagem ou clínico. 

 
CASO DE SG DESCARTADO PARA COVID-19 

Caso de SG para o qual houve identificação de outro agente etiológico 
confirmada por método laboratorial específico, excluindo-se a possibilidade de 
uma co-infecção, OU confirmação por causa não infecciosa, atestada pelo 
médico responsável. 

Observações: 

 Ressalta-se que um exame negativo para COVID-19 isoladamente não é 
suficiente para descartar um caso para COVID-19. 

 O registro de casos descartados de SG para COVID-19 deve ser feito no e-SUS 
notifica. 

  
NOTIFICAÇÃO E REGISTRO 

O que notificar? 
Casos de SG, de SRAG hospitalizado e óbito por SRAG, independente da 
hospitalização, que atendam à definição de caso. 
Indivíduos assintomáticos com confirmação laboratorial por biologia molecular 
ou imunológico de infecção recente por COVID-19. 

Quem deve notificar? 
Profissionais e instituições de saúde do setor público ou privado, em todo o 
território nacional, segundo legislação nacional vigente.  

Quando notificar? 
Devem ser notificados dentro do prazo de 24 horas a partir da suspeita inicial do 
caso ou óbito. 

Onde notificar? 



 Unidades públicas e privadas (unidades de atenção primária, consultórios, 
clínicas, centros de atendimento, pronto atendimento, Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT): Casos 
de SG devem ser notificados por meio do sistema e-SUS 
Notifica https://notifica.saude.gov.br/login 

 Unidades de Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal: Casos de SG devem 
seguir os fluxos já estabelecidos para a vigilância da influenza e outros vírus 
respiratórios, devendo ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância 
Epidemiológica da Gripe (SIVEP-
Gripe) https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/ 

 Todos os hospitais públicos ou privados: Casos de SRAG hospitalizados devem 
ser notificados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe 
(SIVEP-Gripe) https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/ 

E quando for óbito? 

Os óbitos por SRAG, independente de hospitalização, devem ser notificados no 
SIVEP-Gripehttps://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe/ 
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